
 

 

LEI Nº 1.403 – De 27 de março de 2009. 

 

 

 

 

                                                                   

“Ementa: Autoriza doação de bem 

imóvel a Perdigão Agroindústria S/A. 

e dá outras providências.” 

 

 

                      

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE BOM CONSELHO M, Estado 

de Pernambuco, no uso das suas atribuições constitucionais, faz saber que a Câmara 

Municipal APROVOU e ela SANCIONA a seguinte Lei: 

 

 

 Art. 1o. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a alienar por 

meio de doação a Batávia S/A Indústria de Alimentos (Perdigão Agroindústria S/A) 

CNPJ nº 02.332.390/0058-68, um terreno com área total de 412 m². (Quatrocentos e Doze 

Metros Quadrados), localizada na Rua Mario Melo, mageando o lado direito do paredão do 
Açude da Nação, sentido estrada PE- 218, neste Município, contendo as seguintes 
confrontações: Ao Norte, com um terreno de propriedade da Ortonorte Indústria e 
Comércio Ltda; ao Sul, com terras do Estado de Pernambuco, onde funciona o parque 
de Exposição de Animais, ao Leste (nascente), com terras de Jurandi Galdino, e, ao 
Oeste (poente), com terras remanescentes dos outorgantes vendedores Marcello José 
Bezerra de Matos e sua mulher Josefa Marta Ferreira Ávila, conforme escritura pública 
de livro nº 2-Aj, às folhas 28, sob matrícula nº R 2 – M6003, do dia 27 de fevereiro de 
2009. 

 

 

Art. 2o. O terreno de que trata a presente lei destina-se a construção da casa de 

captação de água, subestação de energia e rede adutora para abastecimento das indústrias de 

propriedade da donatária. 

   

Parágrafo Único. O terreno não se destinará a outra finalidade e cessada a sua 

utilização reverterá o mesmo ao patrimônio do Município. 
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Art. 3o. Fica desafetado da sua condição de utilidade e finalidade pública e da 

sua destinação institucional, para efeito de alienação, o terreno com 412m² (Quatrocentos e 

Doze Metros Quadrados), localizado na Rua Mário Melo, na cidade de Bom Conselho, 

pertencente ao patrimônio público do Município de Bom Conselho, avaliado em R$ 

20.000,00 (vinte mil reais). 

 

Art. 4o. As despesas, por ventura existentes, decorrentes da transferência de 

propriedade por força da aplicação desta Lei correrão por conta da donatária.  

 

Art. 5o. Fica revogada a Lei nº 1.399 de 26 de janeiro de 2009. 

 

Art. 6o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 7º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

 

Palácio Municipal Ce. José Abílio Ávila, em 27 de março de 2009. 

 

 

 

 

Judith Valéria Alapenha de Lira 

Prefeita 
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